
 

 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 

PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA 
 

PORTARIA PGR/MPF Nº 136, DE 17 DE MARÇO DE 2021. 
 

 

Revogada pela Portaria PGR/MPF nº 785, de 26 de setembro de 2022. 

Vide Portaria PGR/MPF nº 214, de 27 de abril de 2021 

 

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, 

com fundamento nos arts. 26, inciso I, e 49, incisos XX e XXII, da Lei Complementar nº 75, 

de 20 de maio de 1993, considerando o previsto na Portaria PGR/MPU nº 5, de 4 de fevereiro 

de 2021, e tendo em vista o contido no Procedimento de Gestão Administrativa nº 

1.00.000.002330/2021-17, resolve: 

Art. 1º Ficam designados para compor o Grupo de Apoio para a atuação do 

Procurador-Geral da República nos temas de Repercussão Geral e edição de Súmulas 

Vinculantes - GARESV, instituído pela Portaria PGR/MPU nº 5, de 4 de fevereiro de 2021, os 

seguintes membros do MPF: 

Membros Auxiliares do Gabinete do Procurador-Geral da República 

MARILIA MELO DE FIGUEIREDO 

PATRICIA DAROS XAVIER 

Representantes das Procuradorias Regionais da República 

MAURICIO RIBEIRO MANSO 

ROSANE CIMA CAMPIOTTO 

EDUARDO KURTZ LORENZONI 

MARCELO ALVES DIAS DE SOUZA 

ISABEL GUIMARAES DA CAMARA LIMA 

Art. 2º A coordenação do grupo ficará a cargo do Procurador da República 

LUCAS DANIEL CHAVES DE FREITAS, Coordenador da Assessoria Jurídica de 

Repercussão Geral e Súmulas Vinculantes/PGR - ARESV/PGR, nos termos do art. 5º, inciso 

II, da Portaria PGR/MPU nº 5, de 2021. 
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Art. 3º Esta portaria produz efeitos a partir da data de sua publicação 

 

 

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU, Brasília, DF, 26 mar. 2021. Seção 2, p. 40. 
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